
Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 1

Proposição Eletrônica nº PN 11691

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS À 1ª
IGREJA BATISTA DE ASSIS, PELA COMEMORAÇÃO DO SEU
101º ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO EM NOSSA CIDADE

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as

formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e

aplausos à 1ª Igreja Batista de Assis, pela comemoração do seu 101º aniversário de fundação

em nossa cidade, que transcorrerá no dia 21 de fevereiro do corrente ano.

Considerando que o objetivo  da vida cristã é fazer ressurgir  no

coração do próximo a esperança onde há o desespero, a alegria onde há tristeza, podemos

afirmar que os ensinamentos religiosos pregados pela 1ª Igreja Batista de Assis,  norteados

pela Bíblia Sagrada, são fundamentais para a recuperação de orientação moral e religiosa,

através  da  assistência  aos  necessitados  e  do  engajamento  em  ações  que  beneficiam  a

população de um modo geral e merecem reconhecimento.

Podemos afirmar também, serem muitos os motivos pelos quais a

1ª  Igreja  Batista  de  Assis  pode  ser  singularmente  abençoada.  Não  só  por  ter  sido  um

instrumento precioso nas mãos de Deus para a expansão do Reino de Deus e a pregação do

Evangelho, mas também pela fidelidade daqueles que a compõem ao longo de sua jornada,

desde a sua fundação.

São  101  anos  de  realização  de  um  trabalho  grandioso  na

edificação de pessoas de nossa cidade, levando o Evangelho e ensinando homens a viverem

como irmãos na fé, na caridade e com respeito ao próximo, contribuindo para a formação da

cidadania.

 

Assim, queremos através da presente Moção de Congratulações e

Aplausos,  prestar  essa  singela  homenagem  à  1ª  Igreja  Batista  de  Assis,  pelo  seu  101º

aniversário de fundação em nossa cidade.

MOÇÃO Nº 106/2022
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Que  seja  encaminhado  ofício  a  homenageada,  na  pessoa  do

Pastor  Amyr  Ricardo  chaffin  Martins,  dando-lhe  ciência  do  reconhecimento  e  da  justa

homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de fevereiro de 2022.

EDSON DE SOUZA - Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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